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Autores: Adauto Luís Caumo, Argemiro Caumo, Adaito Luís Caumo Produtor
Rural Ltda., Estância São Bento Ltda. e Argemiro Caumo Produtor Rural Ltda. 
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial C/c Pedido de Tutela Antecipada
movida pelos produtores rurais Adauto Luís Caumo, Argemiro Caumo, Adaito Luís
Caumo Produtor Rural Ltda., Estância São Bento Ltda. e Argemiro Caumo Produtor
Rural Ltda., todos devidamente qualificados.
 

 
 

DO PARCELAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS
 

Consoante se extrai da exordial, a parte autora requereu o parcelamento das
custas iniciais, calculadas no montante de R$ 151.669,93 (cento e cinquenta e um mil
seiscentos e nove reais e noventa e três centavos), em 8 (oito) parcelas consecutivas.
 

Nesse sentido, o art. 98, § 6º, do Código de Processo Civil dispõe
que, conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
 

Nessa toada, DEFIRO o pleito de pagamento parcelado das custas, na forma
autorizada pelo art. 98, § 6º, do Código de Processo Civil.
 

Vale ressaltar que as despesas com locomoção de oficial de justiça e aquelas
havidas no curso do processo não são contempladas no parcelamento, nos moldes do
parágrafo único do art. 1º e art. 4º do Provimento nº 34, de 12 de novembro de 2019,
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
 

Destarte, remeta-se os autos à Contadoria Judicial para emissão de guia de
custas de forma fracionada.
 

 
 

DO RECEBIMENTO DA INICIAL 
 

À continuação, analisar a admissão da processabilidade do pedido de
recuperação judicial formulado por produtores rurais e dos requisitos intrínsecos à
matéria.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAMPINORTE

GABINETE DO JUIZ - VARA ÚNICA
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Conforme preceitua o art. 47 da Lei n.º 11.101/05, a recuperação judicial é
uma ferramenta voltada à reorganização financeira e patrimonial das empresas
devedores, norteada pelos princípios da preservação, função social e estímulo à
atividade econômica, a fim de garantir a manutenção da fonte produtora e dos vínculos
empregatícios:
 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica.
 

Nesta intelecção, considera-se empresário quem exerce profissionalmente
atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de
serviços (art. 966 do Código Civil), incluindo-se nesse aspecto, em determinado caso
específico por equidade, o produtor rural, porque exerce, com habitualidade, em
caráter profissional, atividade econômica capaz de se enquadrar no preceito legal
citado.
 

Sobre as formalidades legais para desempenho das atividades, o art. 967 do
Código Civil dispõe sobre a obrigação determinada ao empresário para que se
inscreva no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do
início de sua atividade.
 

Contudo, para efeitos da equiparação, o art. 971 do Código Civil apenas
condiciona ao empresário rural, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, a
possibilidade de requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da
respectiva sede.
 

Desta forma, o registro perante o órgão competente de Registro Público de
Empresas Mercantis, nos moldes do art. 968 do Código Civil, se mostra como requisito
condicionante e indispensável para equiparação da condição de empresário ao
produtor rural e, por consectário lógico legal, à luz do que dispõe o art. 48 da Lei n.
11.101/05 (LRF), para processamento da recuperação judicial.
 

Outro requisito objetivo é o interstício de 2 (dois) anos de exercício de
atividade empresarial, conforme dispõe o art. 48 da Lei n. 11.101/05.
 

No contexto do produtor rural, sobre a exigência de preenchimento do biênio
legal, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos repetitivos (Tema 1.145),
estabeleceu a tese de que independente do tempo de registro é facultado o
requerimento de recuperação judicial ao produtor rural que exerça sua atividade de
forma empresarial há mais de dois anos, desde que esteja inscrito na Junta Comercial
quando formalizar o pedido. Colaciono:
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRODUTOR RURAL.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA
ATIVIDADE RURAL HÁ PELO MENOS DOIS ANOS. INSCRIÇÃO
DO PRODUTOR RURAL NA JUNTA COMERCIAL NO MOMENTO
DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N. 11.101/2005,
ART. 48). RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese firmada para
efeito do art. 1.036 do CPC/2015: Ao produtor rural que exerça sua
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atividade de forma empresarial há mais de dois anos é facultado
requerer a recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta
Comercial no momento em que formalizar o pedido recuperacional,
independentemente do tempo de seu registro. 2. No caso concreto,
recurso especial provido. (REsp n. 1.905.573/MT, relator Ministro
Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 22/6/2022, DJe
de 3/8/2022.)
 

A comprovação desta regularidade, habitualmente, se materializaria por meio
dos Registros Públicos de Empresas Mercantis perante as Juntas Comerciais do
Estado. Todavia, conforme já ressaltado, na hipótese de produtores rurais em que são
gratificados com a faculdade de inscreverem, ou não, perante as Juntas, o
ordenamento jurídico brasileiro sedimentou a matéria no sentido de ser admissível
computar o período anterior ao registro.
 

Nessa esteira, entendo presentes no caso em exame os requisitos
necessários à comprovação do exercício regular da atividade de produtor rural,
regularmente, por mais de 2 (dois) anos, bem como constato estar materializada nos
autos a comprovação de inscrição na Junta Comercial do Estado de Goiás realizada
anteriormente ao pedido de recuperação judicial.
 

Adiante, a Lei n. 11.101/2005, que regula a recuperação judicial de empresas,
elenca em seu art. 48 os requisitos que ensejam a concessão da benesse requerida,
nestes termos:
 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no
momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais
de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos,
cumulativamente:
 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por
sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí
decorrentes;
 
II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de
recuperação judicial;
 
III – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão
de recuperação judicial com base no plano especial de que
trata a Seção V deste Capítulo;
 
IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador
ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos
crimes previstos nesta Lei.
 

Desse modo, dos documentos anexados à peça vestibular, verifica-se que
estes requisitos foram atendidos.
 

Constata-se, ainda, que os requerentes apresentaram a documentação
exigida pelo art. 51 da Lei n. 11.101/2005. Veja:
 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do
devedor e das razões da crise econômico-financeira;
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II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos
exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o
pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação
societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:
 

a) balanço patrimonial;
 
b) demonstração de resultados acumulados;
 
c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
 
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;
 
e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou
de direito;
 

III – a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à
recuperação judicial, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou
de dar, com a indicação do endereço físico e eletrônico de cada
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei,
e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua
origem, e o regime dos vencimentos;
 
IV – a relação integral dos empregados, em que constem as
respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a
que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a
discriminação dos valores pendentes de pagamento;
 
V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de
Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação
dos atuais administradores;
 
VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e
dos administradores do devedor;
 
VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de
suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade,
inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores,
emitidos pelas respectivas instituições financeiras;
 
VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do
domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial;
 
IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais
e procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive
as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos
valores demandados;
 
X – o relatório detalhado do passivo fiscal; e
 
XI – a relação de bens e direitos integrantes do ativo não
circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial,
acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os credores
de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.
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Portanto, diante da satisfação dos requisitos legais constantes dos arts. 48 e
51 da Lei n. 11.101/2005, o deferimento do processamento da recuperação judicial dos
requerentes é medida necessária.
 

Ante o exposto, DEFIRO o processamento da recuperação judicial, em
consolidação processual e substancial, dos requerentes: Adauto Luís Caumo,
Argemiro Caumo, Adaito Luís Caumo Produtor Rural Ltda., Estância São Bento Ltda. e
Argemiro Caumo Produtor Rural Ltda.
 

Diante do exposto, fundamentado e decidido, fica prejudicada a análise do
pedido de tutela de urgência apresentado na inicial, porquanto a presente tem o
alcance de determinar as suspensões tal como requerido.
 

Determino as seguintes providências legais:
 

 
 

1 – Do administrador-judicial:
 

Com base nos artigos 21 e 52, I, ambos da Lei n. 11.101/2005, NOMEIO,
para exercer a função de administrador judicial, CINCO S – CONSULTORIA
ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, CNPJ.19.688.356/0001-98, representada por
Stenius Lacerda Bastos (CPF 438.917.211-53), endereço comercial: Av. Olinda, 960
Park Lozandes, Trade Tower, Conj. 1704, Goiânia - GO, 74884-120, telefones: (62)
2020 .2475  e  (62)  99147-3559 ,  webs i te :  s ten ius@com.br  e  e -ma i l :
cincos@stenius.com.br.
 

Lavre-se termo de compromisso do referido administrador-judicial, o qual
ficará responsável pela condução da presente recuperação judicial, obrigando-se aos
encargos inerentes ao exercício da função, nos termos do art. 22 da Lei n.
11.101/2005.
 

Intime-se o administrador-judicial para assinar o termo de compromisso no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme art. 33 da Lei n. 11.101/2005.
 

 
 

1.1 – Da remuneração do administrador-judicial:
 

Levando em consideração o grau de complexidade dos trabalhos a serem
desenvolvidos e os valores praticados de mercado para o desempenho de atividades
semelhantes, fixo a remuneração do administrador em 3% (três) por cento sobre o
valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial, com fundamento no art.
24, §1º, da Lei n. 11.101/2005, com as ressalvas dos parágrafos 3º e 4º do aludido
dispositivo legal. E com base no art. 24, § 2º da Lei n. 11.101/2005, determino que
40% (quarenta por cento) do montante devido ao administrador sejam reservados para
pagamento após o atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 do referido diploma
legal.
 

As recuperandas deverão custear, ainda, as despesas de transporte,
hospedagem e alimentação do representante da Administração Judicial quando de
seus deslocamentos para outras cidades do Estado ou unidades da Federação e com
a contratação de profissionais ou empresas especializadas para auxiliá-la no curso do
procedimento, segundo as necessidades por ela apontadas, desde que autorizadas
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judicialmente (art. 22, I, “h” da Lei n. 11.101/2005).
 

 
 

2 – Demais deliberações/determinações:
 

a) Nos termos do art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, determino a dispensa da
apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam suas atividades,
exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, observado o disposto no art. 69 da Lei n. 11.101/2005.
 

b) Nos termos do art. 52, III, da Lei n. 11.101/2005, determino a suspensão de
todas as ações ou execuções em trâmite contra os devedores, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias (art. 6º, § 4º), ressalvadas as ações previstas nos §§1º e 2º o do
art. 6º e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§3º e 4º do art. 49 da Lei n.
11.101/2005, permanecendo, contudo, os respectivos autos no juízo onde se
processam. Cabe à parte devedora/requerente comunicar a suspensão aos juízos
competentes descritos na mov.1, arq.59, nos termos do art. 52, § 3º, do referido
diploma legal;
 

c) Determino a suspensão de toda e quaisquer eventual medida(s) de arresto,
sequestro, busca e apreensão, reintegração de posse, depósito, imissão de posse ou
qualquer outro provimento que possa acarretar privação ou perda da posse,
propriedade ou uso sobre os bens dos devedores, oriunda de demandas judiciais ou
extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial;
 

d) Com fulcro no art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determino que a parte
devedora/requerente proceda à apresentação de contas demonstrativas mensais
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus
administradores. A apresentação de contas deverá ser processada em incidente em
apartado para evitar tumulto processual;
 

e) Proceda-se à intimação eletrônica do Ministério Público, da União Federal,
do Estado de Goiás e de todos os Municípios em que os devedores tiverem
estabelecimentos, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e
informem eventuais créditos perante os devedores, para divulgação aos demais
interessados (art. 52, V, da Lei n. 11.101/2005);
 

f) Expeça-se edital para ser publicado no órgão oficial, o qual deverá conter o
resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da
recuperação judicial, a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor
atualizado e a classificação de cada crédito, e a advertência acerca dos prazos para
apresentação de habilitação e divergências acerca dos créditos (que deverão ser
apresentadas diretamente ao administrador judicial, à luz do disposto no art. 7º da Lei
n. 11.101/2005);
 

g) Determino também que a escrivania bloqueie qualquer pedido de
habilitação de crédito endereçado equivocadamente aos presentes autos, cujas
habilitações, reitere-se, devem ser encaminhadas ao administrador judicial, para evitar
tumulto processual;
 

h) Expeça-se Ofício ao Registro Público de Empresas, nos termos do art. 69,
parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005, ou seja, à JUCEG – Junta Comercial do
Estado de Goiás, bem como à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para
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anotação desta recuperação judicial nos registros competentes.
 

 
 

3 – Das determinações à empresa devedora/requerente:
 

a) Que a parte autora proceda à publicação do edital a que se refere o art. 52
da Lei n. 11.101/2005 em sítio eletrônico próprio, na internet, dedicado à recuperação
judicial e à falência, conforme artigo 191 da Lei n. 11.101/2005;
 

b) Que a parte autora apresente o plano de recuperação judicial no prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente decisão, sob
pena de decretação de sua falência, nos termos do art. 73, II, do aludido diploma legal;
 

c) Nos termos do art. 69 da Lei n. 11.101/2005, determino que os autores, ao
utilizarem o nome empresarial, passem a acrescentar, após este, a expressão “em
Recuperação Judicial” em todos os atos, contratos e documentos que firmarem;
 

d) Fica a parte devedora ciente, nos termos do art. 52, § 4º, da Lei n.
11.101/2005, de que não poderá desistir do pedido de recuperação judicial, salvo se
obtiver aprovação da desistência na assembleia geral de credores;
 

e) Nos termos do art. 66 da Lei n. 11.101/2005, ressalto que, após a
distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar
bens ou direitos de seu ativo não circulante, salvo mediante autorização do juiz, depois
de ouvido o Comitê de Credores, se houver, com exceção daqueles previamente
autorizados no plano de recuperação judicial;
 

f) Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares
deverão permanecer à disposição do juízo, do administrador-judicial e, mediante
autorização judicial, de qualquer interessado, nos termos do art. 51, §1º, da Lei
11.101/05.
 

 
 

Por fim, PROCEDA-SE à baixa da restrição de segredo de justiça.
 

 
 

Intime-se. Cumpra-se expedindo o necessário.
 

 
 

Campinorte, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

SARAH DE CARVALHO NOCRATO
 

Juíza de Direito
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